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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
CNPJ n°37.465.002/0001-66

EDITAL RETIFICADO ELETRÔNICO 
TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPPS REGIONAIS 
CONFORME DECRETO 1.845/2019

Processo Administrativo nº 062/2022
Pregão Eletrônico Nº 014/2022

O Município de Querência – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fernando Gorgen, torna público para conhecimento dos interessados que se realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por ITEM nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 596/2006, de 21 de Julho de 2006, LC 123/2006, Decreto Municipal 1.845/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.
DATA: 25/07/2022
HORÁRIO: 08h00min, (Horário de Brasília – DF). 
LOCAL: Portal da BLL – www.bll.org.br 
1. DO OBJETO

1.1 [bookmark: _Hlk106708125]1.1. Pregão eletrônico para o registro de preços para futura e fracionada aquisição de materiais, equipamento de informática e periféricos, para uso das diversas secretarias deste município de Querência – MT, conforme em anexo. 
1.2. A licitação está dividida em itens, conforme tabela 1 constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.1. As empresas ME E EPPs interessados cuja sede esteja localizadas no âmbito regional - limites geográficos do Estado de Mato Grosso, terão tratamento diferenciado nas licitações públicas podendo a administração comprar até o limite de 10% acima do melhor preço válido, conforme LC Nº123/2006 art. 48 § 3° e art 5º §1º do Decreto municipal 1.845/2019.
3.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3097-4600 e pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Querência-MT ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 
b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
3.5. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e Leilões, telefone: (041) 3097-4600. 
3.6. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da LC 123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 
3.6.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 
3.7. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 
3.8. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. A participação neste Pregão, referente aos Itens com valor até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), são exclusivos a microempresas - ME, empresas de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam prévia e devidamente credenciadas no sistema eletrônico de “Licitações”, site http://www.bll.org.br/ da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES.
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, conforme item 2.9 do Termo de Referência;
4.2.7. Sociedades cooperativas;
4.2.8. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.2.9	instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017).
4.3. Como condição de participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à seguinte declaração:
4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.2. As declarações a seguir deverão ser anexadas no sistema:
4.3.3. de que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5. de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2.	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3.	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8.	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.9.	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.9.1. Valor unitário e total de cada item.
5.9.1.2. Marca;
5.9.1.3. Fabricante
5.9.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
5.11.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será no mínimo o valor de (0,50)_ cinquenta centavos. 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.15.	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16.	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17.	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18.	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
6.21	Em relação a item não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.22	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.23	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, respeitado a diferença mínima prevista no item 6.9.
6.24	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.25	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.26	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.26.1	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
6.26.1.1 - prestados por empresas brasileiras; 
6.26.1.2 - prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.26.1.3 - prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.27	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
6.28	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.28.1	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.28.2.	O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.29	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao preço máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
7.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado no Termo de Referência, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.2	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.4.	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.5.	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.5.1.	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.5.2.	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.7.	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
7.8.	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
7.9.	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9.1.	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2.	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.10.	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11.	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
8. DA HABILITAÇÃO
8.1.	A habilitação dos licitantes será verificada através da seguinte documentação:
8.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
8.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
8.2.5	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
8.2.6	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.3.1	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.3.2	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.3.3	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.4	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.3.5	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (alvará) relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.6	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.3.7	caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.4.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
8.4.2	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
8.4.3. 	Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 
LG =	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =	Ativo Total______________________________
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC =	Ativo Circulante____
	Passivo Circulante
8.4.4	As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente.
8.4.10. Para empresas que não estão submetidas ao regime da Escrituração Contábil Digital (ECD), a partir de 1º de maio do corrente ano, já se torna devida a apresentação do balanço patrimonial referente ao exercício de 2021, devidamente registrado na entidade competente.
8.5.	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) - 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória em característica, quantidade e prazos com o objeto desta licitação.
8.5.2.	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
8.5.3.	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
8.5.4.	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
8.5.5.	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.5.6.	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.5.7.	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.5.8.	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.5.9.	O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
8.5.9.1.	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
8.5.10.	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico devendo ser utilizado o modelo de proposta previsto no Anexo II do Edital e deverá:
9.1.1	ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de pagamento.
9.1.3. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.2. - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.2.1	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
9.3.	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3.1	Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
9.6.	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10.	DOS RECURSOS
10.1.	O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, concederá o prazo de trinta minutos - para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2.	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.2.1	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
10.2.2	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
10.2.3	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3.	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4.	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
11.	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
11.1.	A sessão pública poderá ser reaberta:
11.1.1	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.1.2	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2.	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.2.1.	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.
11.2.2.	A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
12.	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
12.1.	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
12.2.	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
13.	DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
13.1.	Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
14.	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
14.1.	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.3.	O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
14.4.	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
14.4.1.	Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;
15. O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1.	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
15.2.	O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.2.2	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3.	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3.	 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4.	O prazo de vigência da contratação é de 12 Meses não prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
15.6.	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.7.	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
16.	DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL. 
16.1.	As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
17.	DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
17.1.	Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
18.	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
18.1.	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
19.	DO PAGAMENTO
19.1.	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
20.	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
20.1.1	não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20.1.2	não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3	apresentar documentação falsa;
20.1.4	deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5	ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6	não mantiver a proposta;
20.1.7	cometer fraude fiscal;
20.1.8	comportar-se de modo inidôneo;
20.2.	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
20.3.	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
20.4.	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
20.4.1	Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
20.4.2	Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
20.4.3	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa da Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois anos;
20.4.4	Impedimento de licitar e de contratar com a Município de Querência e descredenciamento do cadastro de fornecedores do município, pelo prazo de até cinco anos;
20.5	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
20.6.	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.7.	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
20.8.	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
20.9.	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
20.10.	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal de fornecedores.
20.11.	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
21.	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  
21.1.	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
21.2.	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
21.3.	Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
21.4.	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1.	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2.	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao.querencia@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Cuiabá, nº 335, Setor C, endereçada ao Setor de Licitação do Município de Querência-MT, CEP 78643-000.
22.3.	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4.	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
22.5.	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
22.6.	O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
22.7.	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8. O horário de expediente desta Prefeitura Municipal é de (Segunda-Feira à Sexta-Feira) do Horário das 07:00 às 13:00 (horário de Brasília – DF), para tanto Sábado e Domingo não são contados como dias uteis. 
23.	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
23.1.	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
23.2.	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
23.3.	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
23.4.	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5.	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6.	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7.	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.8.	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.9.	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.10.	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11.	O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico bll.org.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço licitacao.querencia@gmail.com, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas (Horário de Brasília – DF), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
23.12.	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II: PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO III - FATOS IMPEDITIVOS
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO
ANEXO  V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Querência-MT, 21 de junho de 2022.





______________________________________________
FERNANDO GORGEN
Prefeito Municipal






TERMO DE REFERÊNCIA
1 - OBJETO:
1.2 Pregão eletrônico para o registro de preços para futura e fracionada aquisição de materiais equipamentos e periféricos de informática, para uso das secretarias e unidades administrativas deste município de Querência – MT, conforme em anexo. 







	ITEM.
	COD.
TCE.
	QTD
	UND.
	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
	VALOR UNT.
	VALOR UNIT.

	01
	374203-2
	40
	UND
	ADAPTADOR USB VIA RJ 45 CABO DE REDE 10/100/1000 MB
	152,00
	6.080,00

	02
	379205-6
	10
	UND
	ADAPTADOR WIRESLESS USB 300 N
	132,45
	1.324,50

	03
	395759-4
	10
	UND
	AUTO TRANSFORMADOR POTENCIA 1000W BIV
	204,50
	2.045,00

	04
	395759-4
	10
	UND
	AUTO TRANSFORMADOR POTENCIA 1500W BIV
	264,50
	2.645,00

	05
	00019827
	20
	UND
	AUTO TRANSFORMADOR - POTÊNCIA: 2000W
	307,00
	6.140,00

	06
	0002199
	20
	UND
	BATERIA PARA NOBREAK 12V 7AH 2.1A PEÇAS ASSESSÓRIOS
	172,50
	3.450,00

	07
	390567-5
	10
	UND
	CABO DE REDE 24AWG CAT.5E 4 PARES AZUL 100% COBRE PECA 305 METRO
	1.067,45
	10.674,50

	08
	297230-1
	100
	UND
	CABO P2 1P2-MACHO - 2 RCA -MACHO 1,5 MTS
	16,17
	1.617,00

	09
	00026634
	40
	UND
	CABO - PARA CONEXAO DE HD, SERIAL ATA (SATA 2), COM VELOCIDADE DE ATE 1,5 GBPS
	82,00
	3.280,00

	10
	169937-7
	100
	UND
	CABO USB IMPRESSORA C/ FILTRO 1,8MTS
	126,00
	12.600,00

	11
	381185-9
	50
	UND
	CAIXA DE SOMM USB 300 - NÃO AUTOMOTIVA
	67,96
	3.398,00

	12
	380271-0I
	05
	UND
	CARREGADOR PARA NOTEBOOK , 100-240V, SAÍDA 19V, MODELO PA-1450-26
	177,50
	887,50

	13
	177637-1
	100
	UND
	CARTÃO DE MEMÓRIA
	80,00
	8.000,00

	14
	425819-3
	20
	UND
	CARTÃO DE MEMORIA 64 GB CLASSE 10
	150,00
	3.000,00

	15
	184759-7
	10
	UND
	CILINDRO DE IMAGEM ORIGINAL - BROTHER DR3440ST, RENDIMENTO 50 MIL PGS
	984,00
	9.840,00

	16
	133952-4
	100
	UND
	COOLER 80X80X25MM
	22,50
	2.250,00

	17
	260435-3
	10
	UND
	FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS 10 A
	66,95
	669,50

	18
	53641-5
	100
	UND
	FONTE ALIMENTAÇÃO ATX 350W  REAL
	211,80
	21.180,00

	19
	170934-8
	50
	UND
	FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX P/ MICRO 200W
	262,95
	13.147,50

	20
	198395-4
	10
	UND
	FONTE NOTBOOK SAMSUNG 19V3,1A
	167,50
	1.675,00

	21
	00020765
	10
	UND
	FOTOCONDUTOR COMPATIVEL - BROTHER DR720/750/780
	120,00
	1.200,00

	22
	00059333
	10
	UND
	GABINETE MICRO ATX 2BAIAS C FONTE PS 200W
	365,00
	3.650,00

	23
	358987-0
	30
	UND
	HD EXTERNO 1TB - COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1TB, COM CONECTIVIDADE USB 3.0 HX-M101TCB/G.
	430,00
	12.900,00

	24
	358987-0
	100
	UND
	HD EXTERNO 1 TB USB 3,0
	474,67
	47.467,00

	25
	432613-0
	20
	UND
	HD EXTERNO 2 TERABYTES.- HD EXTERNO PORTÁTIL SAMSUNG 2TB M3 PORTÁTIL PRETO COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS 5.0 GB/S USANDO 3.0 GB
	611,00
	12.220,00

	26
	310629-2
	30
	UND
	HD SATA 320GB. - INTERFACE: SATA III (6.0GB/S) COM CAPACIDADE DE 320GB, VELOCIDADE DE 7200 RPM, CACHE DE 16MB, TAMANHO DE 3.5 POLEGADAS E LATÊNCIA MÉDIA DE 4,16 MS
	297,50
	8.925,00

	27
	352429-9
	20
	UND
	HD SATA 500GB - INTERFACE: SATA III (6.0GB/S) COM CAPACIDADE DE 500GB, VELOCIDADE DE 7200 RPM, CACHE DE 64MB, TAMANHO DE 3.5 POLEGADAS E LATÊNCIA MÉDIA DE 4,16 MS.
	385,00
	7.700,00

	28
	00061943
	10
	UND
	HD SSD NVME 128GB - HD SSD NVME 128GB
	175,00
	1.750,00

	29
	00064269
	100
	UND
	HD SSD NVME  256GB
	502,50
	50.250,00

	30
	160357-4
	100
	UND
	HUB/SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000
	117,50
	11.750,00

	31
	00067273
	05
	UND
	IMPRESSORA COLORIDA MULTIFUNCIONAL ECO-TANK DE TINTA 4 EM 1 COMPACTA BAIXO CUSTO DE IMPRESSÃO. COM SISTEMA 100% SEM CARTUCHOS, IMPRIME NO MÍNIMO ATÉ 7.500 PÁGINAS EM CORES  E 4.500 PÁGINAS EM PRETO. ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE FOLHAS ADF E CONECTIVIDADE
	2.655,00
	13.275,00

	32
	00028908
	20
	UND
	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA COM WIRELESS E DUPLEX MULTIFUNCIONAL COM ALTO VOLUME DE IMPRESSÃO. IMPRIME ATÉ 46 PÁGINAS POR MINUTO NO TAMANHO A4 E 48 PÁGINAS POR MINUTO NO TAMANHO CARTA. DIGITALIZA, IMPRIME E COPIA FRENTE E VERSO AUTO
	3.755,00
	75.100,00

	33
	178757-8
	100
	UND
	KIT TECLADO E MAUSE SEM FIO 2.4GHZ
	257,00
	25.700,00

	34
	00058730
	20
	UND
	MEMORIA 4GB. - MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR3/1600 GHZ
	289,50
	5.790,00

	35
	0007539
	20
	UND
	MEMORIA 4GB. - MEMÓRIA RAM DE 4 GB DDR4/2400 GHZ
	327,63
	6.552,60

	36
	00070137
	20,0000
	UND
	MEMORIA 8GB. - MEMÓRIA RAM DE 8 GB DDR4/2400 GHZ.
	400,00
	8.000,00

	37
	161221-2
	100
	UND
	MEMORIA RAM 8 GBDDR3 1333MHZ
	453,00
	45.300,00

	38
	59215-3
	50
	UND
	MEMORIA RAM 8 GB DDR4 2400MHZ
	485,00
	24.250,00

	39
	325535-2
	50
	UND
	MEMORIA RAM PARA NOTEBOOK 4GB 1333 MHZ
	304,50
	15.225,00

	40
	00016746
	20
	UND
	MICROCOMPUTADOR - COM GABINETE INTEL. PROCESSADOR INTEL® CORE I3 10º GERACAO, MEMÓRIA RAM 8 GB DDR4, E 256 GB DE HD SSD “M2”. REDE10/100/1000 GIGABIT ETHERNET, CONEXÕES USB 3.0, CONEXÃO HDMI, SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA, VOLTAGEM BIVOLT FONTE DE ALIM
	4.916,50
	98.330,00

	41
	00069232
	15
	UND
	MICROCOMPUTADOR - COM GABINETE INTEL. PROCESSADOR INTEL® CORE I5 10º GERACAO, MEMÓRIA RAM 8 GB DDR4, E 256 GB DE HD SSD “M2”. REDE10/100/1000 GIGABIT ETHERNET, CONEXÕES USB 3.0, CONEXÃO HDMI, SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA, VOLTAGEM BIVOLT FONTE DE ALIM
	5.794,50
	86.917,50

	42
	00063533
	10
	UND
	MICROCOMPUTADOR - COM GABINETE INTEL. PROCESSADOR INTEL® CORE I7 10º GERACAO, MEMÓRIA RAM 8 GB DDR4, E 256 GB DE HD SSD “M2”. REDE10/100/1000 GIGABIT ETHERNET, CONEXÕES USB 3.0, CONEXÃO HDMI, SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA, VOLTAGEM BIVOLT FONTE DE ALIM
	7.579,50
	75.795,00

	43
	355489-9
	25
	UND
	MONITOR LED 21.5 FULL HD 60HZ 5MS HDMI D-SUB VESA - LS22F350FHLMZD. – ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TELA: - TAMANHO DA TELA: 21.5" - TIPO DE PAINEL: TN - CURVATURA DA TELA: FLAT - BRILHO: 200 CD M2 - CONTRASTE ESTÁTICO: 1000:1 - RESOLUÇÃO: 1920X1080 - TEMP
	1.242,50
	31.062,50

	44
	00057450
	25
	UND
	MONITOR LED 24 FULL HD 60HZ 5MS HDMI D-SUB VESA - LS22F350FHLMZD. – ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: TELA: - TAMANHO DA TELA: 24" - TIPO DE PAINEL: TN - CURVATURA DA TELA: FLAT - BRILHO: 200 CD M2 - CONTRASTE ESTÁTICO: 1000:1 - RESOLUÇÃO: 1920X1080 - TEMPO DE
	2.063,00
	51.575,00

	45
	133905-2
	50
	UND
	MOUSE PAD - COM APIO EM GEL
	45,28
	2.264,00

	46
	00067772
	100
	UND
	MOUSE PAD PRETO PVC
	15,00
	1.500,00

	47
	53744-6
	20
	UND
	MOUSE SEM FIO - 3 BOTÕES, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS, RESOLUÇÃO 1800 DPI, BOTÃO SCROLL, REQUESITOS: COMPATÍVEL WINDOWS 10, MAC® OS, NETWARE®, UNIX® OU LINUX, DIMENSÕES APROXIMADAS: 21X15X5CM. GARANTIA 12 MESES.
	90,97
	1.819,40

	48
	175142-5
	30
	UND
	MOUSE USB 800DPI SIMPLES
	39,45
	1.183,50

	49
	182880-0
	30
	UND
	MOUSE USB GAMER 3200DPI ALTA PERFORMANCE
	105,00
	3.150,00

	50
	181684-5
	30
	UND
	MOUSE USB SEM FIO NANO DE 2,4 GHZ
	115,00
	3.450,00

	51
	418588-9
	50
	UND
	NOBREAK 1200VA
	1.159,50
	57.975,00

	52
	6879845
	30
	UND
	NOBREAK 1500VA UPS NEW OTION MONOVOLT 220V - LACERDA
	1.594,00
	47.820,00

	53
	277603-0
	50
	UND
	NO-BREAK 600VA
	687,00
	34.350,00

	54
	194017-1
	50
	UND
	NOBREAK 700 VA / 300W
	780,00
	39.000,00

	55
	00061943
	23
	UND
	NOTEBOOK – (COTA EXCLUSIVA) PROCESSADOR INTEL CORE I3, MÍNIMA 10º GERAÇÃO WINDOWS 10 PROFESSIONAL, 8 GB DE MEMÓRIA MÍNIMA DDR4 E 256 GB DE HD SSD “M2”. (MARCA SUGERIDA DELL, LENOVO E ACE), TELA MINIMA 15.6 POLEGADAS
	4.897,00
	34.631,00

	56
	00061943
	07
	UND
	NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE I3, MÍNIMA 10º GERAÇÃO WINDOWS 10 PROFESSIONAL, 8 GB DE MEMÓRIA MÍNIMA DDR4 E 256 GB DE HD SSD “M2”. (MARCA SUGERIDA DELL, LENOVO E ACE), TELA MINIMA 15.6 POLEGADAS
	4.897,00
	112.631,00

	57
	00058475
	15
	UND
	NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE I5, 10º GERACAO, NO MINIMO WINDOWS 10 PROFESSIONAL, 8 GB DE MEMÓRIA E 256 GB DE HD SSD “M2”. (MARCA SUGERIDA DELL, LENOVO E ACE) TELA MINIMA 15.6 POLEGADAS
	6.279,00
	94.185,00

	58
	00061348
	03
	UND
	NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE I5 10º GERACAO, NO MINIMO WINDOWS 10 PROFESSIONAL, 8 GB DE MEMÓRIA E 256 GB DE HD SSD “M2”.  PLACA DE VIDEO DEDICADA 4 GB (MARCA SUGERIDA DELL, LENOVO E ACE) TELA MINIMA 15.6 POLEGADAS VERSÃO GAME
	9.974,00
	29.922,00

	59
	00035798
	05
	UND
	NOTEBOOK - PROCESSADOR INTEL CORE I7, 10º GERACAO, NO MINIMO WINDOWS 10 PROFESSIONAL, 8 GB DE MEMÓRIA E 256 GB DE HD SSD “M2”. (MARCA SUGERIDA DELL, LENOVO E ACE) TELA MINIMA 15.6 POLEGADAS
	7.126,33
	35.631,65

	60
	0006505
	100
	UND
	PEN DRIVE 16 GB
	42,1000
	4.210,00

	61
	277329-5
	100
	UND
	PEN DRIVE 32GB
	51,16
	5.116,00

	62
	291292-9
	100
	UND
	PEN DRIVE 64GB
	74,79
	7.479,00

	63
	223427-0
	30
	UND
	PEN DRIVE 8GB
	39,95
	1.198,50

	64
	159316-1
	20
	UND
	PLACA DE REDE 10/100
	127,00
	2.540,00

	65
	418377-0
	20
	UND
	PLACA DE REDE - PADRÕES IEEE802.3 - 10BASE-T IEEE802.3U - 100BASE-TX IEEE802.3X - FULL DUPLEX AND FLOW CONTROL, TIPO DE BARRAMENTO PCI REVISÃO 2.1 OU 2.2 32 BITS - 33 MHZ, TAX DE TRANSFERÊNCIA ETHERNET: 10 MBPS (HALF DUPLEX), 20 MBPS (FULL DUPLEX) FA
	109,45
	2.189,00

	66
	00026469
	05
	UND
	PLACA MÃE MICRO ATX P/ INTEL LGA 1151 8º E 9° GERAÇÃO CHIPSET SERIE 300
	1.155,00
	5.775,00

	67
	00026469
	04
	UND
	PLACA MÃE MICRO ATX P/ INTEL LGA 1200 10º GERAÇÃO. - PLACA MÃE MICRO ATX P/ INTEL LGA 1200 10º GERAÇÃO.
	1.320,00
	5.280,00

	68
	00058067
	04
	UND
	PROCESSADOR INTEL CORE I3-10100 3.6GHZ 6MB LGA 1200
	1.158,00
	4.632,00

	69
	00066926
	10
	UND
	PROCESSADOR INTEL CORE I5-10400F 2.9GHZ 12MB LGA 1200
	1.561,00
	15.610,00

	70
	00066926
	05
	UND
	PROCESSADOR INTEL CORE I5-9400F 2.9GHZ 9MB LGA 1151
	1.764,00
	8.820,00

	71
	287642-6
	08
	UND
	PROJETOR E MIDIA LUMINOSIDADE /BRILHO MINIMO 3.500 LUMES EM BRANCO ANSI E 3500 ANSI LUMES EM CORES; VOLTAGEM 100 – 240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC; ENTRADAS: HDMI, VGA, RCA E USB

	6.090,00
	48.720,00

	72
	156114-6
	100
	UND
	ROTEADOR WI-FI CORPORATIVO 1200MBPS
	422,00
	42.200,00

	73
	00055959
	10
	UND
	ROTEADOR WIRELESS - INTERFACE 4 PORTAS LAN 10/100MBPS, 1 PORTA WAN 10/100MBPS, BOTÃO QSS, BOTÃO RESET, FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA 9V CC / 0,85ª, PADRÕES WIRELESS IEEE 802.11N, IEEE 802.11G, IEEE 802.11B, ANTENA TRÊS (3) ANTENAS ONIDIRECIONAIS DESTA
	219,45
	2.194,50

	74
	344546-1
	10
	UND
	SCANNER - DE DOCUMENTOS COLORIDOS COM ALIMENTADOR DE FOLHAS, DUPLEX, RESOLUÇÃO ÓPTICA:600 DPI, RESOLUÇÃO INTERPOLADA:1200 DPI INTERPOLADOS, ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS, TAMANHOS DE DOCUMENTO:MÁXIMO: 21,6 X 609,6 CM / MÍN: 5 X 5 CM, GARANTIA (PADRONIZAÇÃO DO MUNICIPIO)

	3.829,33
	38.293,30

	75
	196550-6
	30
	UND
	SUPORTES P/ GABINETES C/ RODAS PRETA AC019
	107,50
	3.225,00

	76
	421969-4
	20
	UND
	TANQUE DE TINTA PARA IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL L395 - NAS CORES PRETA, MAGENTA, AMARELA E CIANO.
	204,50
	4.090,00

	77
	00054405
	20
	UND
	TECLADO GAMER USB MULTIMIDEA ABNT2
	151,00
	3.020,00

	78
	419229-0
	40
	UND
	TECLADO MULTIMIDIA USB PADRA ABNT2
	70,00
	2.800,00

	79
	00054286
	20
	UND
	TELEFONE IP COM FIO - COR PRETO COMPATIVEL COM CENTRAIS INTELBRAS, CISCO
	535,00
	10.700,00

	80
	00054286
	30
	UND
	TELEFONE IP SEM FIO – COR PRETO COMPATIVEL COM CENTRAIS INTELBRAS, CISCO
	174,50
	5.235,00

	81
	0004812
	400
	UND
	TONER BROTHER 2340
	64,95
	25.980,00

	82
	00013466
	200
	UND
	TONER COMPATIVEL - BROTHER TN1060
	64,95
	12.990,00

	83
	412876-1
	300
	UND
	TONER COMPATÍVEL HP 12-A
	64,95
	19.485,00

	84
	421968-6
	400
	UND
	TONER COMPATÍVEL HP 85-A
	96,63
	38.652,00

	85
	294159-7
	150
	UND
	TONER COPIADORA BROTHER TN650
	107,50
	16.125,00

	86
	433783-2
	60
	UND
	TONER HP 83A
	69,50
	4.170,00

	87
	00018048
	30
	UND
	TONER IMPRESSORA LASER SAMSUNG S1053L
	130,00
	3.900,00

	88
	0000824
	100
	UND
	TONER ORIGINAL - BROTHER TN3472S, RENDIMENTO 12 MIL PGS
	644,00
	64.400,00

	89
	00026595
	100
	UND
	TONER ORIGINAL - BROTHER TN3492, RENDIMENTO 20 MIL PGS
	680,00
	68.000,00

	90
	0002218
	250
	UND
	TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG - CLP 325 – NAS CORES (ROSA 5407M); (AZUL 5407C); (PRETA 5404BK); (AMARELA 5407Y)
	119,00
	29.750,00

	91
	400984-3
	10
	UND
	UNIDADE FUSORA 200 MIL PGS ORIGINAL – PARA BROTHER - L5652, 8157DN, 8912DW
	1.344,50
	13.445,00

	
	
	
	
	
	
	


	Total Estimado R$ 1.853.972,95 (Um milhão oitocentos cinquenta e três mil, novecentos setenta e dois reais e noventa e cinco centavos).

2. JUSTIFICATIVA
2.1.  A administração pública do Município de Querência, em virtude de atender diversas secretarias e a grande demanda de funcionários que necessitam de materiais equipamentos e periféricos de informática para manutenção dos serviços, considerando que se trata de materiais necessários para execução dos serviços diante da complexidade de atendimento dos prazos processuais, é indispensável que mantenha em pleno funcionamento seus equipamentos de informática, a fim de evitar interrupções momentâneas ou até paralisações temporárias das atividades do órgão que atualmente tanto depende destes recursos tecnológicos. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ADMINISTRAÇÃO 
3.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da autorização do fornecimento pelo setor de compras desta prefeitura, junto a secretaria demandante conforme solicitado pelo secretário, sem nenhum ônus adicional para o Município.
3.2.	Os materiais serão recebidos pelo (a) responsável pela solicitação ou outro servidor designado, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
3.3.	O Prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, sujeita a aprovação da Administração;
3.4.	O horário das entrega destes produtos será das 07h00min às 13h00min, quando for junto a sede do município e das 07h:30mim à 11h:30min  - 13h:30min à 15h:30min, nas demais secretarias ou em horário acordado com a secretaria solicitante.  
3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.7.	O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes de defeitos de fabricação.
3.8.	Os itens, objeto do presente edital, serão fornecidos, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, e demais normas legais e regulamentares pertinentes;
3.9.	A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para a entrega e descarregamento dos materiais empenhados, não sendo disponibilizados servidores do Município de Querência para esta tarefa, ou de qualquer das unidades participantes;
3.10.	Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências;
3.11.	O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado;
3.12.	São representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização dos bens recebidos: responsável pelo Almoxarifado e o solicitante da mercadoria. 
3.13.	Serão devolvidos os lotes que, na entrega, não atenderem às especificações deste edital e seus anexos, ou apresentarem defeitos que prejudiquem sua funcionalidade.
3.13.1.	É de responsabilidade da empresa o recolhimento dos bens / lotes que não atenderem as condições do edital, bem como com as despesas para a substituição destes.
3.13.2.	A empresa tem 10 (dez) dias úteis para efetuar o recolhimento e reposição dos bens / lotes que não atenderem as condições do edital.
3.13.3.	Decorrido este prazo, a empresa está sujeita a aplicação de sanção.
3.14.	Para efeitos de liquidação, e de acordo com o artigo 73 da Lei n.º 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: a) Provisoriamente, com a conferência do objeto e a quantidade, para posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) Definitivamente, após a verificação, bem como da qualidade e funcionalidade do material por meio de teste e consequente aceitação, no prazo de dez dias a contar do recebimento provisório. 
4. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
5. DO REAJUSTE
5.1.	Os preços são fixos e irreajustáveis durante o período de validade da ata de registro de preços.
5.2.	Dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços, sendo efetivado contrato de fornecimento, e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3.	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4.	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.5.	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5.6.	Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
5.7.	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8.	O reajuste será realizado por apostilamento. 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.	São obrigações da Contratante:
6.1.1.	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2.	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais de consumo recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;
6.1.3.	Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4.	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5.	Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2.	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.3.	A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1.	A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1.	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;
7.1.2.	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.3.	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com defeitos;
7.1.4.	Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.5.	Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
9. CUSTO ESTIMADO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.853.972,95 (Um milhão oitocentos cinquenta e três mil, novecentos setenta e dois reais e noventa e cinco centavos).
10.	DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
10.1.	Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1.	O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2.	A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3.	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.	DO PAGAMENTO
11.1.	O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
11.2.	Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto.
11.3.	A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3.1.	Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.4.	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.5.	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.6.	Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.7.	Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.8.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.9.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.9.1.	A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.10.	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser pago.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,  assim apurado:

	I = (TX)
	I = 
	(6 / 100) / 365
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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ANEXO II
(papel timbrado da empresa)
PROPOSTA DE PREÇOS
(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta)
INDICAÇÃO DA PROPONENTE
Razão Social:_______________________________________
CNPJ:_____________________________________________ 
Endereço:__________________________________________ 
Bairro:_____________________________________________      
Cidade:______________________ CEP:_________________
Email:_____________________________________________
Telefone:_________________ Telefone:_________________      
Conta bancaria da licitante:____________________________ 
Nº:___________________ Agencia:_____________________
Representante:______________________________________       
E-mail:_____________________________________________
                   
                                          
VALOR TOTAL: R$ _______ (___________________________________)
A empresa ________________________________ declara que estão inclusas nos preços todas as despesas, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais NECESSARIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável
Obs: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.
Local e Data:
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO
(Papel timbrado da empresa)






(NOME DA EMPRESA) __________________________________________________, CNPJ n°. __________________, sediada (endereço completo) ______________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.






Local e Data






____________________________________
Nome e Numero da Identidade do declarante














ANEXO IV



DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO
(Papel timbrado da empresa)







(NOME DA EMPRESA) ______________________________________________________, CNPJ nº _______________, sediada (endereço completo) __________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, de 10/07/2002, e no sub-ítem 6.4 do edital, e para os fins do Pregão Eletrônico n° 014/2022, declara expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão eletrônico em epígrafe.


Local e Data







______________________________________
Assinatura do responsável pela empresa/carimbo
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ANEXO V –
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)
(Papel timbrado da empresa)

Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Querência/MT
Sr. Eliézio dias da Silva 
Ref. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2022. 

(Nome da Empresa) _________________________________, CNPJ N. _______________, sediada na Rua _____________________________, n. _____, Bairro, ________________, CEP:__________________, Município:_________________________, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que:

· Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 9.854/99.

· Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90).

Local e data

Assinatura do representante legal
CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.






ANEXO VI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ____/2020. 

O Município de Querência, com sede na Ave	nida Cuiabá, na Quadra 01, Lote 09, no Setor C, na cidade de Querência-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.465.002/0001-66, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Fernando Gorgen, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº PE 020/2020- NOVO, publicada no DOC de ____/_____/2020, processo administrativo nº 111/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1.DO OBJETO; A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e fracionada aquisição de equipamento de informática e periféricos, para uso das diversas secretarias deste município de Querência – MT, conforme em anexo, conforme Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 014/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 
	
Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	ITEM
	COD INT
	QTD
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V.UNIT
	V.TOTAL

	
	
	
	
	
	R$ 
	R$ 




 VALOR TOTAL R$: ___________________ (extenso).

3.  ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Para todas as secretarias do Município de Querência - MT. 

4. VALIDADE DA ATA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.4, 5.5 e 5.7 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor. 
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e Termo de Referência.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
Local e data

Representante legal do órgão gerenciador 
Assinaturas

Representante(s) legal (is) do(s) fornecedor (es) registrado(s)
Assinaturas          
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